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PR E F E 1 TU R A M U N 1C1 P A L DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 

Estado do Espírito Santo 

Autoriza o Poder Executivo a, através de Procedimento 

LicitatÓrio, contratar empresa para construção do Ter 

minal Rodoviário . 

O Prefeito Municipal de Barra de São 

Francisco, Estado do Espirito Santo, 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRE

TOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo, através do Prefeito 

Municipal, autorizado a contratar com empresa privada, a constru 

ção do Terminal Rodoviário desta Cidade, obedecidas as condições 

imposta nesta Lei . 

Art. 2º - A construção do Terminal Rodoviário será 

efetivada por empresa vencedora em procedimento licitatÓrio a 

ser instaurado, observadas as condições aqui previstas. 

Art. 3º - A construção será custeada com recursos da 

empresa vencedora do certame licitatÓrio, da seguinte forma: 

I - A edificação será levantada sobre terreno do 

Municipio, constante • dos lotes cinco e sete, da Rua Alceu Anto 

nio Melgaço; oitenta e dois, oitenta e quatro, oitenta e seis 

oitenta e oito e noventa, da Avenida Prefeito Manoel Vilá; ses-

senta e um e sessenta e três, da Avenida Adelino Coimbra, perfa

zendo 2.591,00m2 (dois mil, quinhentos e noventa e um metros qua

drados); 

rio, 

II - A edificação constara de um Terminal Rodoviá -

com nove plataformas, cinco guichês, um guarda-volume, um 

WC masculino, um WC feminino, uma sala para Comissário de Meno

r e s, uma sala para fiscalização do DER, uma sala para fiscaliza

ç ão Municipal, uma sala pa~ª.ª PoliAf1ilitar, conforme projeto 

aprovado pelo Prefeito Municipal; (;fi::S' 
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PR E F E 1 TU R A M U N 1C1 P A L DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 

Estado do Espírito Santo 

Continuaçao da LEI Nº 044/1 . 995 ... fls . .. 02 ... 

III - A área remanescente do terreno será transferi

da para o dominio da emp r esa construtora, com contraprestação da 

edificação do Terminal Ro dov i ár i o. Nessa á r ea será construida p~ 

la empresa, às suas expensas, um mi n i s h oping , conforme projeto' 

aprovado pelo Prefeito Municipal . 

IV - Ainda, como contraprestação, será transferido' 

para o dominio da empresa, a área da laje sobre o Terminal Rodo

viário . Nessa área, serão construidos um hotel , com três pavimeQ 

tos; lojas e, no Último andar, um restaurante com vista panorâm! 

ca; 

§ 1º - O dominio referido nos incisos deste artigo 

será transferido após o término de todas as edificações aqui men 

cionadas . 

§ 2º - Os projetos das edificações serão aprovados p~ 

lo Prefeito Municipal , conforme o estabelecido no Código Munici

pal de Obras . 

Art . 4º - A Administração do Terminal será do Munici

pio, conforme o disposto nos artigos 16 e 17 da Lei nº 029/1.994 . 

Art . 5º - Os casos omissos nesta Lei, serão estabele

cidos e dirimidos por Decreto do Prefeito Municipal . 

Art . 6º - Ficam revogadas as disposições da Lei nº 

029/1 . 994, que não estiverem em consonância com esta Lei. 

Art . 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua p~ 

blicação, revogadas as diposiçÕes em contrário . 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de São Fran-

cisco, Estado do Espirit 1. 995 . 

Prefeito Municipal 


